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1311.9141

DESPACHO

Subdelegação de competências da diretora municipal dos Serviços Partilhados

Ao abrigo do despacho no 14/2017 do presidente da Câmara Municipal, subdelega na diretora do

departamento de Recursos Humanos a competência para:

&) Assinar ou visar a Correspondência da Câmara Municipal com todas as entidades singulares

ou coletivas quando da mesma não resulte qualquer vinculação para o Município, mas tão

só, o fornecimento de elementos ou a constatação de qualquer factualidade.

Matosinhos, 1 de fevereiro de 2017

%%
Cláudia Santinho, Dra.

Diretora municipal dos Serviços Partilhados
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